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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 002/2023 

 

Edital de convocação de candidata habilitada para a função 

pública eventual de Professor de Educação Básica. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com as vagas publicadas no edital de 

abertura de inscrições do Processo Seletivo Edital nº 002/2023, 

diante do pedido de desistência formulado pela candidata 

aprovada em 51º lugar, para a função pública eventual de 

Professor de Educação Básica, no qual está arquivado no 

Departamento Municipal de Recursos Humanos, torna público 

que, fica convocada a candidata abaixo discriminada para 

manifestar interesse no preenchimento da vaga infra descrita: - 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

MARIA APARECIDA 

PIRES FORTI 

83514727 40,00 52° 

 

A candidata deverá comparecer no dia 25, 29 ou 30 de outubro 

de 2024, das 08:30 às 11:00 ou das 13:30 às 17:00 horas, no 

Departamento Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de São Sebastião da Grama, situado na Praça das 

Águas, nº. 100, Jardim São Domingos, nesta cidade, munida de 

cópias dos seguintes documentos: - 

1. Certidão de Nascimento e/ou Casamento, 

2. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, 

3. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos, 

4. Carteira de Identidade (RG), 

5. Carteira de Trabalho, 

6. Atestado de Saúde Ocupacional – ASO,  

7. CPF, 

8. Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última 

eleição, 

9. Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

10.  Diploma e/ou Certidão de conclusão do nível de escolaridade 

exigido no Edital do Processo Seletivo Edital nº 002/ 2023, 

11.  Declaração de acumulação legal de cargos e/ou emprego 

público, 

12.  Inscrição no PIS/PASEP, 

13.  Comprovante de Residência, 

14.  01 (uma) Foto 3x4; 

15.  Certidão de antecedentes criminais. 

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESTE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, A 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE, 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO LUGAR 

DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

(QUADRO DE EDITAIS). 

São Sebastião da Grama, 23 de outubro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

 

Comunicado 

Chamada Pública n.º 03/2024,  

Processo Licitatório n.º 141/2024 

 

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento licitatório 

na modalidade Chamada Pública n.º 03/2024, Processo Licitatório 

n.º 141/2024, tendo como objeto principal a Aquisição De 

Gêneros Alimentícios (Hortifrutigranjeiros) Diretamente Da 

Agricultura Familiar E Do Empreendedor Familiar Rural 

Conforme §1º Do Art.14 Da Lei N.º 11.947/2009 E Resolução 

FNDE N.º 26/2013 Com As Alterações Da Resolução FNDE Nº 

04/2015 E Nº 21/2021. 

PODER EXECUTIVO 
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Em presente sessão pública em verificação dos documentos no 

envelope nº 02. 

Da análise das propostas, a comissão resolveu classificar da 

proposta acima e declarar vencedora do presente processo 

licitatório, que são os respectivos às habilitações da empresa 

foram verificados da seguinte maneira: 

As empresas COOPARDENSE - Cooperativa Agropecuária de 

São José do Rio Pardo e Região E Associação dos Produtores de 

Mococa; Lucas Antônio de Souza – CPF 067.069.566-19 e 

Aparecido Donizetti Coetti – CPF 137.435.938-66, uma vez que 

os preços apresentados são compatíveis com os concorrentes no 

mercado, conforme verifica-se da planilha de preços que consta 

nos autos dos processos. 

O critério para classificação das propostas foi o de seleção, os 

projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de 

projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do estado, e 

grupo de propostas do País. 

Nada mais havendo de tratar, às 15 horas e 294 minutos foram 

suspensos os trabalhos para a lavratura da presente Ata, que após 

a leitura desta, vai assinada por pelos membros da Comissão, tem 

o interesse suspender o processo no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

a contar da lavratura da ata, para interesse de interposição de 

recurso por parte das empresas participantes.  

Maiores informações poderão ser obtidas pelos Telefones. 

(0**19) 3646-9951/9727 ou pelo e-mail’s: 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao2@ssgrama.sp.gov.br. 

 

São Sebastião da Grama, 23 de outubro de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 
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